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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 - TIPO MENOR PREÇO 

PROCESSO  Nº 61/2022 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

AMBULATORIAL PARA O EXERCÍCIO DE 

2023. 

 

 

   FERNANDO LUÍS FAVRETTO, Prefeito Municipal de Tupanci do Sul,   

TORNA PÚBLICO O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, objetivando a aquisição de material 

ambulatorial, conforme especificações do Anexo I, regido pela Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1835/2020, com aplicação subsidiaria 

da Lei Federal nº 8.666/1993, e exigências estabelecidas neste Edital e Anexos. 

 

 

   CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E ENVIO DOCUMENTOS NO 

SITE: 

✓ Das 09h30min do dia 19 de dezembro de 2022 até às 08h00min do 

dia 04 de janeiro de 2023. 

✓  Local: http://bllcompras.com  

 

 

   INÍCIO DA FASE DE LANCES/DISPUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

✓ Dia 04 de janeiro de 2023 às 08h30min, horário de Brasília/DF 

 

   A sessão pública será realizada no site http://bllcompras.com, no dia 04 

de janeiro de 2023, às 08h30min, e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 257/2022 de 24 de outubro de 2022, podendo ser 

assessorada por técnicos quando necessário. 

 

1 - DO OBJETO 

 

   1.1 - A presente licitação tem por objetivo, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Municipal, visando a aquisição material ambulatória para 

o município de Tupanci do Sul , conforme Anexo I - Termo de Referência. 

 

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.com/
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 1.2 - A informação da marca é para comprovação quando do 
recebimento do bem e não para fins de avaliação de preços na licitação, e a informação 
da marca deve constar na proposta de preços. 

 
1.3 - Os itens listados na tabela não serão necessariamente adquiridos 

em sua totalidade pois são quantidades estimadas sendo considerados apenas para 
fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do contrato. As licitantes 
obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o 
término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus 
planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir 
previamente o material. O Município não se responsabilizará por prejuízos financeiros, 
não cabendo por parte dos licitantes qualquer alegação sobre expectativa da compra.  

 
 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

   2.1 - Poderão participar do pregão eletrônico, as empresas que 

atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos e, estiverem 

devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, no site 

http://bllcompras.com,  e  suporte pelo telefone (41) 3097-4600. 

 

   2.2 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem 

em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

dissolução ou liquidação. 

 

   2.3 - Não será admitida a participação de empresas que estejam com o 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em 

qualquer esfera de governo, com fulcro no art. 87, IV, Lei Federal nº 8.666/93. 

 

   2.4 - A microempresa ou EPP deverá informar, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate conforme artigos 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

   2.5 - A empresa de pequeno porte e/ou microempresa que pretende 

utilizar dos benefícios previstos na LC nº 123, e LC nº 147, deverá anexar no site e 

posteriormente, enviar junto com os documentos de habilitação, uma Declaração 

Firmada por Contador ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do 

Estado, comprovando seu enquadramento jurídico. 

http://bllcompras.com/
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3 - DO CREDENCIAMENTO 

 

   3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no 

Sistema  através do site http://bllcompras.com, especificamente para este edital.  

 

   3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

   3.3 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo na forma 

eletrônica. 

 

   3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Tupanci do Sul, promotor da licitação, responsabilidade por danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 

4 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

   4.1 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão 

encaminhar exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

   4.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até um minuto antes 

da abertura da sessão pública. 

 

    4.3 - Na aba para anexar arquivos, no site BLL, a opção “outros 

documentos” deverá ser utilizada para enviar documentos cujo nome específico não 

consta na lista conforme exigido no Edital, podendo ser inclusos a quantidade de 

arquivos que forem necessários. 

 

http://bllcompras.com/
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   4.4 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário 

específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 

    4.5 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

   4.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

   4.7 - As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas, 

deverão, na tela de envio de proposta selecionar a opção “Declaro, sob as penas da 

Lei, de que cumpro com os requisitos legais para a qualificação como 

cooperativa, microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a 

usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos termos dos artigos 42 a 

49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 ou da Lei 11.488 de 15 

de junho de 2007”.  

 

   4.8 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme 

previsto nos itens anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita 

a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou 

errôneo. 

 

   4.9 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

   4.10 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

   4.11 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

   4.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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5 - DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

   5.1 - Na formalização das propostas as empresas deverão apresentar, 

obrigatoriamente: 

     a) Preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, 

em algarismo com no máximo duas casas decimais;  

     b) Marca e o nome do Fabricante do Produto e as especificações 

detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalicias; 

 

   5.2 - Prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 

(sessenta) dias, a contar da data da apresentação na sessão deste pregão eletrônico 

- em caso de omissão do prazo de validade, será implicitamente considerado o prazo 

citado. 

 

   5.3 - Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, 

desde que não comprometam o interesse público e da Administração. 

 

   5.4 - Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que 

influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 

todos os ônus diretos; 

 

   5.5 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes 

para atendimento ao objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 

licitante. 

 

   5.6 - Serão desclassificadas as propostas de preços cujo valor for 

superior ao limite máximo de preço máximo admitido para o item, informado no termo 

de referência. 

 

 

6 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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   6.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet 

será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, no site 

http://bllcompras.com. 

 

   6.2 - Os licitantes poderão participar da sessão na internet, mediante 

chave de acesso e senha.  

 

   6.3 - O sistema dispõe de campo próprio para troca de mensagens entre 

pregoeiro e licitantes. 

 

   6.4 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

   6.5 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 

sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

   6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

   6.7 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

   6.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM observados o horário de abertura da sessão pública e as regras 

estabelecidas no edital. 

 

   6.9 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

 

   6.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá o que 

for registrado primeiro. 

  

   6.11 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

http://bllcompras.com/
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   6.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

 

   6.13 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão 

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.  

 

   6.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 

   6.15 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão será encerrada 

automaticamente.  

 

   6.16 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios 

de desempate previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

 

   6.17 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, 

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

  

   6.18 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será 

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

   6.19 - Encerrada a etapa de lances, será realizada negociação, se 

necessário, do pregoeiro diretamente com proponente do lance de menor valor. 

 

   6.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, durante a etapa 

competitiva do Pregão, o sistema permanecerá acessível aos licitantes para recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

   6.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   
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7 - DA HABILITAÇÃO 

 

   7.1 - Após encerramento da etapa de lances, o licitante detentor da 

menor oferta deverá anexar sua proposta final ajustada ao lance, na aba 

“Documentos Complementares” no site BLL, no prazo de até 03 (três) horas, 

responsabilizando-se pela entrega dos documentos de habilitação e proposta originais 

ou cópias autenticadas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da 

sessão pública, no Setor de Licitações sito Av. Luiz Panisson, 871, Centro, Tupanci 

do Sul/RS, CEP 99878-000. 

 

   7.2 - A microempresa que possuir restrição em qualquer prova de 

regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação em 05 (cinco) dias úteis. 

 

   7.3 - Este benefício não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, da apresentação de TODOS os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

 

   7.4 - O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério 

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão 

não interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada 

e durante o transcurso do prazo. 

 

   7.5 - A não regularização da documentação no prazo fixado, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste 

Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

   7.6 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

 

 

8 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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   8.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser 

apresentados em original, por processo de cópia autenticada por cartório, ou por 

servidor da administração ou publicação na imprensa oficial, sendo dispensados 

somente aqueles emitidos através da internet: 

 

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

    b) Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

    c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

    d) Declaração Conjunta (Modelo Anexo II) Atestando: 

Cumprimento das condições de habilitação; De inexistência de impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; De cumprimento do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93; Que a empresa não possui em seu quadro 

societário, nenhum servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

 
    8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

    a) Cadastro de CNPJ: Prova de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas; 

    b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual OU 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto; 

    c) Certidão Conjunta de débitos relativos à Tributos Federais: 

Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Federal, negativa de débitos de 

tributos federais e dívida ativa da união; 

    d) Certidão de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual: 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do domicílio ou 

sede da empresa licitante; 

    e) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal da 

jurisdição fiscal do domicílio ou sede da empresa licitante; 

    f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

    g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII 
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- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, 

e Lei Federal nº 12440/2011. 

 

   8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

    a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data 

designada para recebimento das propostas. 

    b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial OU 

Escrituração Digital Sped), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

    c) Empresas constituídas a menos de um ano, deverão 

apresentar o Balanço de Abertura. 

d) Declaração de que aceita e tem condições de executar 
integralmente as exigências do presente edital; 

 
   

 

9 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO 

  

   9.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo 

o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de 

formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após 

a realização do julgamento da habilitação dos licitantes, por parte do Pregoeiro. 

 

   9.2 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 

objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo 

pregoeiro. 

 

   9.3 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três 

dias. 

 

   9.4 - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo 

do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 
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   9.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 

à intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

   9.6 - O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

   9.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o processo e determinará a 

convocação para a assinatura do contrato. 

 

   9.8 - O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste 

edital. 

 

 

10 - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 

 

   10.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no endereço: Av. Luiz Panisson 

nº 781, Centro Administrativo Municipal de Tupanci do Sul, aos cuidados da Secretaria 

da Fazenda. 

 

   10.2 - O prazo de entrega até 31 de dezembro de 2023, a contar da data 

de confirmação do recebimento do pedido e nota de empenho, sob pena sanções em 

caso de descumprimento. 

 

   10.3 - Caso a CONTRATADA não consiga cumprir os prazos 

estipulados, deverá apresentar justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de 

entrega, podendo ser prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

mediante aceite da Administração Municipal. 

 

   10.4 - O licitante deverá atentar ao fiel atendimento aos requisitos 

constantes no termo de referência, pois somente serão aceitos aqueles que estiverem 

dentro dos parâmetros solicitados, que atendam a todas as exigências e que forem 

entregues dentro dos prazos. 

 

   10.5 - Verificada qualquer desconformidade, a licitante vencedora 

deverá promover as correções apontadas ou substituir o item no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias úteis. 
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   10.6 - Se ainda assim, restarem itens em desacordo com as 

especificações exigidas, ficará facultado ao CONTRATANTE, rejeitá-lo, rescindindo o 

contrato e aplicação das penalidades. 

 

 

11 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

   11.1 - O pagamento será efetuado mediante a entrega e aceitação do 

item, em até 10 dias, contados da apresentação da nota fiscal, após o recebimento 

definitivo do equipamento. 

 

   11.2 - A nota fiscal deverá conter a identificação do processo: Pregão 

Eletrônico nº 05/2022. 

 

   11.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor que tiver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

 
 
12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

   12.1 – Para atendimento das despesas decorrentes da presente licitação 

serão usadas as dotações orçamentárias constante da lei- de –meios para 2023 

 

13 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

   13.1 - Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto 

contratado, sem motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente: 

    a) Advertência, por escrito; 

    b) Multa sobre o valor global da contratação; 

    c) Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração; 

    d) Declaração inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

  

   13.2 - A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a 

inadimplência ou irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete 

consequências de pequena monta. 
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   13.3 - Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado 

o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

 

   13.4 - Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá 

o contrato, podendo aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 

contrato. 

 

   13.5 - No caso de reincidência, ou em situações que causem 

significativos transtornos, danos ou prejuízos à Administração, será aplicado ao 

licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.  

 

   13.6 - Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

percentuais) sobre o valor global contratado a título de mora, por descumprimento de 

obrigação contratual e/ou por dia de atraso no cumprimento de qualquer prazo 

previsto neste instrumento contratual. 

 

   13.7 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da 

CONTRATANTE, pela CONTRATADA, poderão ser deduzidos dos valores a serem 

pagos, recolhidos em conta específica em favor da CONTRATANTE, ou cobrados 

judicialmente. 

 
 
14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

   14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
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   14.2 - Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

IMPUGNAR O EDITAL DO PREGÃO. 

 

    14.2.1 - Caberá ao pregoeiro encaminhá-las à autoridade competente, 

que decidirá no prazo de vinte e quatro horas (um dia útil); deferida a impugnação 

contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

   14.3 - Todas as etapas e o resultado do presente certame será divulgado 

no Portal da Transparência do Município e no LicitaCon - sistema informatizado do 

TCE-RS na internet. 

 

   14.4 - Pela prática de atos contra a Administração Pública municipal, 

previstos na Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, serão tomadas as 

medidas cabíveis para a responsabilização da pessoa jurídica, nos termos da 

Legislação aplicável.  

 

   14.5 - É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder 

em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente. 

 

   14.6 - Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a 

esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio, pelo 

telefone (54) 3616-9242 ou ainda podem ser encaminhadas para o endereço 

eletrônico licita@tupancidosul.rs.gov.br. 

 

   14.7 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base na 

legislação em vigor. 

 

   14.8 - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

 

   14.9 - Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Tupanci do 

Sul, na data marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na 

mesma hora e local. 

 

mailto:licita@tupancidosul.rs.gov.br
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   14.10 - O Município de Tupanci do Sul se reserva ao direito de anular ou 

revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de 

qualquer espécie. 

   14.11 - Integram este Pregão Eletrônico: 

    a) ANEXO I – Termo de Referência 

    b) ANEXO II – Declaração Conjunta  

    c) ANEXO III – Minuta do Contrato 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE TUPANCI DO SUL 

16 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

FERNANDO LUÍS FAVRETTO  
  PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 – TIPO MENOR PREÇO 

 

1 - OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAL AMBULATÓRIA 

 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DO ITEM  

 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO APRES. QUANT  VALOR UNT  

01 Absorvente para incontinência 
urinária, tamanho único 

Unidade 200 
unidades 

 

02 Água destilada ampola 10 ml Ampola de 
10 ml 

300 
unidades 

 

03 Água destilada para autoclave 5 
litros 

Galão com 
5 litros 

50 galões  

04 Agulha hipodérmica descartável 
20 x 5,5, caixa com 100 
unidades.  
–Corpo em aço inoxidável 
biselado; 
- Bisel trifacetado o que torna a 
aplicação mais suave durante a 
punção e facilita a aplicação. 
- Canhão em plástico na cor azul 
para facilitar a identificar do 
calibre da agulha; 
- Com protetor plástico que 
protege e garante a integridade 
da agulha; 
- São compatíveis com as 
seringas com bico Luer Lock e 
Luer Slip; 
- São esterilizadas a óxido de 
etileno; 
- Embaladas individualmente. 

Caixa com 
100 

unidades 

30 caixas  

05 Agulha hipodérmica descartável 
25 x 8,0, caixa com 100 
unidades.  
–Corpo em aço inoxidável 
biselado; 
- Bisel trifacetado o que torna a 
aplicação mais suave durante a 
punção e facilita a aplicação. 

Caixa com 
100 

unidades 

10 caixas  
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- Canhão em plástico na cor azul 
para facilitar a identificar do 
calibre da agulha; 
- Com protetor plástico que 
protege e garante a integridade 
da agulha; 
- São compatíveis com as 
seringas com bico Luer Lock e 
Luer Slip; 
- São esterilizadas a óxido de 
etileno; 
- Embaladas individualmente. 

06 Agulha hipodérmica descartável 
40 x 1,2, caixa com 100 
unidades.  
–Corpo em aço inoxidável 
biselado; 
- Bisel trifacetado o que torna a 
aplicação mais suave durante a 
punção e facilita a aplicação. 
- Canhão em plástico na cor azul 
para facilitar a identificar do 
calibre da agulha; 
- Com protetor plástico que 
protege e garante a integridade 
da agulha; 
- São compatíveis com as 
seringas com bico Luer Lock e 
Luer Slip; 
- São esterilizadas a óxido de 
etileno; 
- Embaladas individualmente. 

Caixa com 
100 

unidades 

10 caixas  

07 Agulha hipodérmica descartável 
13 x 4,5, caixa com 100 
unidades. 
–Corpo em aço inoxidável 
biselado; 
- Bisel trifacetado o que torna a 
aplicação mais suave durante a 
punção e facilita a aplicação. 
- Canhão em plástico na cor azul 
para facilitar a identificar do 
calibre da agulha; 
- Com protetor plástico que 
protege e garante a integridade 

Caixa com 
100 

unidades 

10 caixas  
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da agulha; 
- São compatíveis com as 
seringas com bico Luer Lock e 
Luer Slip; 
- São esterilizadas a óxido de 
etileno; 
- Embaladas individualmente. 

08 Agulha hipodérmica descartável 
25 x 6,0, caixa com 100 
unidades. 
–Corpo em aço inoxidável 
biselado; 
- Bisel trifacetado o que torna a 
aplicação mais suave durante a 
punção e facilita a aplicação. 
- Canhão em plástico na cor azul 
para facilitar a identificar do 
calibre da agulha; 
- Com protetor plástico que 
protege e garante a integridade 
da agulha; 
- São compatíveis com as 
seringas com bico Luer Lock e 
Luer Slip; 
- São esterilizadas a óxido de 
etileno; 
- Embaladas individualmente. 

Caixa com 
100 

unidades 

     30 
caixas 

 

09 Agulha hipodérmica descartável 
30 x 0,7, caixa com 100 
unidades. 
–Corpo em aço inoxidável 
biselado; 
- Bisel trifacetado o que torna a 
aplicação mais suave durante a 
punção e facilita a aplicação. 
- Canhão em plástico na cor azul 
para facilitar a identificar do 
calibre da agulha; 
- Com protetor plástico que 
protege e garante a integridade 
da agulha; 
- São compatíveis com as 
seringas com bico Luer Lock e 
Luer Slip; 
- São esterilizadas a óxido de 

Caixa com 
100 

unidades 

10 caixas  



 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município  de Tupanci do Sul 

 

                            

etileno; 
- Embaladas individualmente. 

10 Agulha hipodérmica descartável 
25 x 7,0, caixa com 100 
unidades. 
–Corpo em aço inoxidável 
biselado; 
- Bisel trifacetado o que torna a 
aplicação mais suave durante a 
punção e facilita a aplicação. 
- Canhão em plástico na cor azul 
para facilitar a identificar do 
calibre da agulha; 
- Com protetor plástico que 
protege e garante a integridade 
da agulha; 
- São compatíveis com as 
seringas com bico Luer Lock e 
Luer Slip; 
- São esterilizadas a óxido de 
etileno; 
- Embaladas individualmente. 

Caixa com 
100 

unidades 

15 caixas  

11 Algodão rolo 100% hidrofilizado-  
500 gr 

Rolo/ 
Unidade 

30 
unidades 

 

12 Avental descartável pacote 10 
und manga longa, em TNT, 
gramatura 50. 

Pacote com 
10 unidades 

500 
pacotes 

 

13 Atadura crepom 6 cm 100% 
algodão 18 fios. 

Unidade 500 
unidades 

 

14 Atadura crepom 10 cm 100% 
algodão 18 fios. 

Unidade 1000 
unidades 

 

15 Atadura crepom 15 cm 100% 
algodão 18 fios. 

Unidade 1000 
unidades 

 

16 Atadura crepom 20 cm 100% 
algodão 18 fios. 

Unidade 500 
unidades 

 

17 Cateter nasal tipo óculos para 
oxigenoterapia 

Unidade 100 
unidades 

 

18 Coletor de urina/ fezes 
polipropileno 80 ml estéril 

Unidade 150 
unidades 

 

19 Cateter periférico intravenoso 
22G caixa com 50 unidades.  
- Estéril; 
- Atóxico; 
- Raduioaci; 

Caixa com 
50 unidades 

06 caixas  
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- Apirogênico; 
- Esterilizado a óxido de etileno; 
- Produto descartável de uso 
único; 
- Isento de Latéx; 
- Possui filtro, que reduz a 
pressão interna da câmara e 
permite a visualização do sangue 
no exato momento da punção; 
- Possui canhão que obedece ao 
Código de Cores de acordo com 
a Norma ABNT NBR 10555-
5:2003. 

20 Cateter periférico intravenoso 
24G caixa com 50 unidades.  
- Estéril; 
- Atóxico; 
- Raduioaci; 
- Apirogênico; 
- Esterilizado a óxido de etileno; 
- Produto descartável de uso 
único; 
- Isento de Latéx; 
- Possui filtro, que reduz a 
pressão interna da câmara e 
permite a visualização do sangue 
no exato momento da punção; 
- Possui canhão que obedece ao 
Código de Cores de acordo com 
a Norma ABNT NBR 10555-
5:2003. 

Caixa com 
50 unidades 

10 caixas  

21 Coletor perfuro cortante 
capacidade para 10 litros 

Unidade 70 
unidades 

 

22 Colagenase + cloranfenicol 0,6 
U/g pomada 

Bisnaga de 
30 g 

20 
bisnagas 

 

23 Compressa de gaze 13 fios 
10cmx10cm 1005 algodão, 
pacote com 500 unidades 

Pacote com 
500 

unidades 

600 
pacotes 

 

24 

Compressa gaze, algodonada 

costurada, estéril, 

tamanho15cmx30cm 

 

Unidade 400 
unidades 
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25 Diclofenaco Dietilamônio gel, 
bisnaga 60 g 

Bisnaga 60g 400 
unidades 

 

26 Detergente enzimático com 4 
enzimas 1 litro 

Frasco de 1 
litro 

40 litros  

27 Esparadrapo impermeável cor 
bege 50 mm x 3m 

Unidade 100 
unidades 

 

28 Espátula de Ayres de madeira 
pacote com 100 unidades 

Pacote com 
100 

unidades 

6 pacotes  

29 Escova cervical pacote com 100 
unidades não estéril 

Pacote com 
100 

unidades 

6 pacotes  

30 Espéculo vaginal descartável 
estéril tamanho P. 
-Produzido em poliestireno 
cristal, permitindo excelente 
transparência e transmissão 
luminosa. 
-Valvas anatômicas de contornos 
lisos e regulares, semelhantes ao 
formato dos fórnices vaginais. 
-Dispositivo de abertura 
(parafuso borboleta) fabricado 
em poliestireno de alto impacto 
(PSAI), pigmentado e 
indeformável. 
 

Unidade 100 
unidades 

 

31 Espéculo vaginal descartável 
estéril tamanho M.  
-Produzido em poliestireno 
cristal, permitindo excelente 
transparência e transmissão 
luminosa. 
-Valvas anatômicas de contornos 
lisos e regulares, semelhantes ao 
formato dos fórnices vaginais. 
-Dispositivo de abertura 
(parafuso borboleta) fabricado 
em poliestireno de alto impacto 
(PSAI), pigmentado e 
indeformável. 
 

Unidade 400 
unidades 

 

32 Espéculo vaginal descartável 
estéril tamanho G.  

Unidade 50 
unidades 
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-Produzido em poliestireno 
cristal, permitindo excelente 
transparência e transmissão 
luminosa. 
-Valvas anatômicas de contornos 
lisos e regulares, semelhantes ao 
formato dos fórnices vaginais. 
-Dispositivo de abertura 
(parafuso borboleta) fabricado 
em poliestireno de alto impacto 
(PSAI), pigmentado e 
indeformável. 
 

33 Equipo macro gotas, completo, 
em PVC flexível incolor, com 
pinça rolete e corta fluxo, com 
conector tipo luer slip universal, 
tubo de 1,50 cm com ponta 
perfurante e tampa protetora. 

Unidade 800 
unidades 

 

34 Fita Hipoalérgica Microporosa, 
confeccionada com substrato de 
não-tecido à base de fibras de 
viscose, resina acrílica e massa 
adesiva à base de poliacrilato 
hipoalergênico. De finíssima 
espessura e excelente fixação. 
Medida: 5cm x 4,5m 

Unidade 300 
unidades 

 

35 Fita Hipoalérgica Microporosa, 
confeccionada com substrato de 
não-tecido à base de fibras de 
viscose, resina acrílica e massa 
adesiva à base de poliacrilato 
hipoalergênico. De finíssima 
espessura e excelente fixação. 
Medida: 2,5cm x 10m 

Unidade 400 
unidades 

 

36 Gel condutor incolor para 
ultrassom, tens, fés e corrente 
eletrocardiograma galão 5 litros 

Galão com 
5 litros 

4 galões  

37 Hidrogel (safgel) pomada 30 g Bisnaga 30 
bisnagas 

 

38 Iodofor aquoso- a base de 
polivinil pirrolidona iodo (PVP-I) 
em solução aquosa, contendo 
1% de iodo ativo, 1 litro 

Frasco de 1 
litro 

5 litros  
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39 Lâmina de vidro para 
microscopia com borda fosca 
caixa com 50 unidades 

Caixa com 
50 unidades 

8 caixas  

40 Lancetas com dispositivo de 
segurança caixa com 100 
unidades 

Caixa com 
50 unidades 

20 caixas  

41 Luvas em látex, com pó bio 
absorvível, ambidestra, não 
estéril, superfície lisa, com 
embalagem tipo dispenser box, 
contendo 100 unidades/ 50 
pares, com selo do inmtero, 
tamanho PP 

Caixa com 
50 pares 

80 caixas  

42 Luvas em látex, com pó bio 
absorvível, ambidestra, não 
estéril, superfície lisa, com 
embalagem tipo dispenser box, 
contendo 100 unidades/ 50 
pares, com selo do inmtero, 
tamanho P 

Caixa com 
50 pares 

120 
caixas 

 

43 Luvas em látex, com pó bio 
absorvível, ambidestra, não 
estéril, superfície lisa, com 
embalagem tipo dispenser box, 
contendo 100 unidades/ 50 
pares, com selo do inmtero, 
tamanho M 

Caixa com 
50 pares 

120 
caixas 

 

44 Luvas em látex, com pó bio 
absorvível, ambidestra, não 
estéril, superfície lisa, com 
embalagem tipo dispenser box, 
contendo 100 unidades/ 50 
pares, com selo do inmtero, 
tamanho G 

Caixa com 
50 pares 

50 caixas  

45 Luvas em látex, sem pó, 
ambidestra, não estéril, 
superfície lisa, com embalagem 
tipo dispenser box, contendo 100 
unidades/ 50 pares, com selo do 
inmtero, tamanho PP 

Caixa com 
50 pares 

100 
caixas 

 

46 Luvas em látex, sem pó, 
ambidestra, não estéril, 
superfície lisa, com embalagem 
tipo dispenser box, contendo 100 

Caixa com 
50 pares 

100 
caixas 
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unidades/ 50 pares, com selo do 
inmtero, tamanho P 

47 Luvas em látex, sem pó 
ambidestra, não estéril, 
superfície lisa, com embalagem 
tipo dispenser box, contendo 100 
unidades/ 50 pares, com selo do 
inmtero, tamanho M 

Caixa com 
50 pares 

50 caixas  

48 Lençóis descartáveis rolo- 70 cm 
de largura x 50 m comprimento. 
Rolo. 

Unidade/ 
Rolo 

100 rolos  

49 Máscara descartável de tnt, 
tripla, com elástico. 
Indicado para proteger e dar 
segurança, em locais que 
necessitam de cuidados contra 
respingos de saliva e 
contaminação bacteriana. 
- Atóxica; 
- Não estéril; 
- Não inflamável; 
- Isenta de fibra de vidro; 
- 100% polipropileno; 
- Com elástico e clipe nasal; 

Unidade 15.000 
unidades 

 

50 Respirador de Proteção N 95- 
PFF2, com registro na Anvisa. 
-classe "s" com 05 Camadas e 
elemento filtrante 
anticontaminante MeltBlown, 
confortável, com clipe nasal para 
melhora ajuste ao usuário e 
elástico. 
-Atenda a RDC 379, Eficiência de 
filtragem de partículas (EFP) > 
98% e eficiência de filtragem 
bacteriológica (BFE) > 95%. 

Unidade 5.000 
unidades 

 

51 Óculos de proteção individual, 
transparente/ incolor 

Unidade 200 
unidades 

 

52 Óleo a base de Ácidos Graxos 
Essenciais (A.G.E.)  e 
Triclicerídios de Cadeia Média 
(T.C.M.) 100 ml 

Frasco de 
100 ml 

300 
unidades 

 

53 Omeprazol sódico 40 mg (IV) Ampola 100 
ampolas 
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54 Papagaio de plástico com tampa 
1.000ml 

Unidade 10 
unidades 

 

55 Pinça de cheron descartável não 
estéril 

Unidade 80 
unidades 

 

56 Protetor solar UV FPS 30 200 ml Unidade/ 
Frasco 

1000 
unidades 

 

57 Papel grau cirúrgico rolo 100 mm/ 
100 m 

Rolo com 
100 metros 

20 rolos  

58 Papel grau cirúrgico rolo 200 mm/ 
50 m 

Rolo com 
50 metros 

20 rolos  

59 Loção repelente de insetos, não 
oleoso, fórmula com aloe vera, 
200 ml.  

Unidade 1.500 
unidades 

 

60 Seringa 1 ml, resíduo zero, com 
agulha 13x 0,45 mm, caixa com 
100 unidades 

Caixa com 
100 

unidades 

40 caixas  

61 Seringa 3 ml com agulha 30x 0,7 
mm, caixa com 100 unidades 

Caixa com 
100 

unidades 

10 caixas  

62 Seringa 5 ml com 25 x 0,7 mm, 
caixa com 100 unidades 

Caixa com 
100 

unidades 

10 caixas  

63 Seringa 10 ml com agulha 25x 
0,7 mm, caixa com 100 unidades 

Caixa com 
100 

unidades 

10 caixas  

64 Seringa descartável 3 ml sem 
agulha 

Caixa com 
100 

unidades 

5 caixas  

65 Solução fisiológica 0,9% 100 ml, 
EMBALAGEM RÍGIDA, de 
sistema fechado. 

Unidade 400 
unidades 

 

66 Solução fisiológica 0,9% 250 ml, 
EMBALAGEM RÍGIDA, de 
sistema fechado. 

Unidade 400 
unidades 

 

67 Solução fisiológica 0,9% 500 ml, 
EMBALAGEM RÍGIDA, de 
sistema fechado. 

Unidade 500 
unidades 

 

68 Solução fisiológica 0,9% 1000 ml, 
EMBALAGEM RÍGIDA, de 
sistema fechado. 

Unidade 300 
unidades 

 

69 Succinato sódico de 
hidrocortisona 500 mg uso IV/ IM 
solução injetável 

Frasco 
ampola 

300 
unidades 
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70 Touca descartável, unissex, com 
elástico, pacote com 100 
unidades 

Pacote com 
100 

unidades 

200 
pacotes 

 

71 Tiras reagentes para teste de 
glicose, caixa com 50 unidades, 
On call Plus II 

Caixa com 
50 unidades 

50 caixas  

72 Vaselina líquida, 1 litro Frasco 1 
litro 

30 litros  

73 Xilocaína 2% em gel, bisnagas 
de 30g 

Unidade 20 
unidades 

 

74 Fralda descartável adulta 
tamanho P, formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 
vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

Unidade 7.000 
unidades 

 

75 Fralda descartável adulta 
tamanho M , formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 
vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

Unidade 9.000 
unidades 

 

76 Fralda descartável adulta 
tamanho G, formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 
vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

Unidade 15.000 
unidades 

 

77 Fralda descartável adulta 
tamanho XG, formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 

Unidade 20.000 
unidades 
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vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

78 Fralda descartável infantil 
tamanho RN, formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 
vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

Unidade 1.000 
unidades 

 

79 Fralda descartável infantil 
tamanho P, formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 
vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

Unidade 3.000 
unidades 

 

80 Fralda descartável infantil 
tamanho M, formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 
vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

Unidade 3.000 
unidades 

 

81 Fralda descartável infantil 
tamanho G, formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 
vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

Unidade 5.000 
unidades 

 



 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município  de Tupanci do Sul 

 

                            

82 Fralda descartável infantil 
tamanho GG, formato anatômico, 
com filme de polietileno, polpa de 
celulose, gel superabsorvente, 
não tecido de polipropileno, aloe 
vera, vitamina E, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, 
mínimo quatro fitas adesivas, 
com barreira anti-vazamento, 
indicador de umidade 

Unidade 5.000 
unidades 

 

83 Aparelho de pressão digital 
automático. 
Visor digital de fácil visualização; 
Mede pressão arterial e 
pulsação; 
Mantém controle permanente de 
tensão e avisa o momento da 
troca das pilhas. 
 

Unidade 10 
unidades 

 

84 Balança digital de vidro 
temperado, suporta peso de até 
180 kg, com precisão.... 

Unidade  10 
unidades 

 

 

Condições de Pagamento: 

O pagamento será efetuado em até 30 dias, após a entrega e emissão da 

nota fiscal. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número edital do Pregão eletrônico 05/2022, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. As despesas serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 

212 339030000000 Material de consumo 

2006 Manutenção dos serviços de saúde 

0901 09  SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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Prazo de Entrega: 

Prazo de entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias, a contar da 

emissão da ordem de fornecimento, emitida pelas secretarias. 

Validade da Proposta: 

A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da abertura. 

 

 

Tupanci do Sul RS, 16 de dezembro  de 2022 
 
 

________________________ 
                                            PREGOEIRO 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

  

_________________________________, inscrito (a) no CNPJ n°_____________, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. ____________________________ 

_______________________________, portador do CPF nº 

_______________________, 

 

DECLARA: 

 

1) Para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do edital do Pregão Eletrônico Nº 

004/2022. 

 

2) A inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

3) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, incluído pela Lei no 

9.854, de 28 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

 

4) Que a empresa não possui em seu quadro societário, nenhum servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 

celebrante. 

 

________________, ___, ____ de _______ de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

empresa 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
                      

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA E GARANTIA 

O MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Av. Luiz Panisson, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.484.420/0001-57, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO LUÍS FAVRETTO, 

denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ............................... 

denominada de CONTRATADA, com fundamento na Lei Federal nº 10.5520 e 

8.666/93 e no PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE Pregão Eletrônico 

004/2022, firmam o presente  contrato, nos termos das cláusulas que seguem e que 

são mutuamente aceitas pelas partes. 

Cláusula Primeira – De acordo com o Processo Licitatório aberto pelo Edital de 

Pregão Eletrônico 05/2022 a Contratada compromete-se a fornecer ao 

Município................ 

Item 
Quantidade 

Unidades 
Descrição dos produtos 

   

 

Cláusula Segunda - A Contratada deverá proceder a entrega física e técnica dos 

objetos da aquisição, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ordem de 

fornecimento, na sede administrativa do Município, sita na Av Luiz Panisson, na 

cidade de Tupanci do Sul- RS, livre de frete ou quaisquer despesas adicionais. 

Cláusula Terceira - Pela aquisição dos materiais  deste contrato, o Município pagará 

a Contratada o valor total de R$ ................ (..............), que será efetuado em até 30 

dias após a entrega do objeto. O preço cotado será fixo e irreajustável durante toda a 

vigência do contrato, podendo sofrer reequilíbrio econômico-financeiro após 

noventa dias de sua vigência, para mais ou para menos, de acordo com as 
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variações dos preços de mercado devidamente comprovados. O preço poderá ser 

alterado, na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93 e, nos termos da letra “d” do 

supracitado artigo o contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. É vedado ao contratado 

interromper o fornecimento enquanto tramita o processo de revisão de preço, estando, 

caso contrário, sujeito às penalidades previstas. 

Cláusula Quarta – O Município será isento de toda e qualquer obrigação que lhe for 

atribuída neste instrumento, especialmente quanto ao pagamento, se o(s) pneus, 

objeto da aquisição e fornecimento não for(em) entregue(s) pela Contratada no prazo 

previsto na Cláusula Primeira. 

Cláusula Quinta - O recebimento dos itens, dar-se-á na forma estabelecida pela Lei 

Federal n.º 8.666/93, em seu Art. 73. 

Cláusula Sexta - Conforme estabelece o Art. 76 da Lei n.º 8.666/93, se os materiais 

apresentarem especificações em desacordo com o estabelecido no Edital, o 

Município poderá rejeitar o seu recebimento, bem como declarar a inidoneidade do 

fornecedor. 

Cláusula Sétima - A vigência do presente contrato terá início na data de sua firmatura, 

vigorando para o exercício financeiro de 2023. 

Cláusula Oitava - A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada 

por um representante da Administração do Município, que anotará em registro próprio, 

eventuais ocorrências ou anormalidades constatadas, determinando no que for 

necessário, a imediata regularização ou providências administrativas a serem 

tomadas, sem que isso importe na redução da responsabilidade da Contratada pela 

boa execução do Contrato. 
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Cláusula Nona - A Contratada compromete-se a manter durante a vigência deste 

Contrato, todas as condições de habilitação apresentadas por ocasião da Licitação. 

Cláusula Décima - O presente Contrato só poderá ser alterado nas hipóteses 

previstas no Art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Cláusula Décima Primeira - A infringência de qualquer uma das cláusulas previstas 

no presente Contrato, por parte da Contratada, ensejará uma indenização ao 

Município, de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, importância esta 

que será devidamente atualizada ao termo do efetivo pagamento, sem o prejuízo de 

outras penalidades previstas neste instrumento, no edital da Pregão Eletrônico nº 

004/2022 e aplicações de sanções administrativas previstas nos artigos 86 à 88, seus 

incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93, sendo que a execução do contrato com 

atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual ensejará multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato. 

Cláusula Décima Segunda - O presente Contrato só poderá ser rescindido por 

qualquer uma das razões constantes no Art. 78, da Lei n.º 8.666/93. 

Cláusula Décima Terceira - Em caso de rescisão contratual por descumprimento 

das obrigações ora assumidas, ficará a Contratada sujeita à multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Contrato, mais a pena de suspensão do direito de licitar 

por prazo de um ano. 

Cláusula Décima Quarta - O presente Contrato vincula-se ao Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 04/2022, para todos os fins que se fizerem necessários, cujas 

disposições devem ser observadas pela Contratada independentemente de 

transcrição. 

Cláusula Décima Quinta – As entregas serão fracionadas conforme necessidade e 

solicitação das Secretarias. 

Cláusula Décima Sexta - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 

conta das dotações consignadas na lei-de-meios em execução. 
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Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro da Comarca de São José do Ouro, para 

dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato 

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas 

instrumentais. 

Tupanci do Sul, ......................... 

 

MUNICIPIO DE TUPANCI DO SUL 

XXXXXXXXXXXXXX 

Contratante  

 

 

Contratada 

 


